LEI Nº 3.194, DE 03 DE JUNHO DE 2015.
Autoriza receber imóveis, em forma de doação, destinados a abertura de vias públicas urbanas.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI


Art. 1º - Fica o Município autorizado a receber imóveis, em forma de doação, pertencentes ao Senhor Ido Irineu Rauber, destinado ao prolongamento de vias públicas urbanas, conforme especificações abaixo:


I – Imóvel 01 – superfície 1.068,00m² - Rua Adolpho Hermes



UMA ÁREA DE TERRAS, localizado na zona urbana do Município, sem benfeitorias, com área de 1.068,00m², destinado para o prolongamento da Rua Adolpho Hermes, com uma largura de 12,00 metros, não formado quarteirão, com as seguintes medidas e confrontações:
AO NORTE, mede 13,00 metros e confronta-se com o prolongamento da mesma rua; AO SUL, mede 12,00 metros e confronta-se com o prolongamento da mesma rua; AO LESTE, mede 92,50 metros e confronta-se com Diones Leidens, Ido Irineu Rauber, Rua Walter Rauber e Inelo José Vogt; e, AO OESTE, mede 86,50 metros e confronta-se com Ido Irineu Rauber.

II – Imóvel 02 – superfície 428,21m² - Rua Montenegro
UMA FRAÇÃO DE TERRAS, localizado na zona urbana do Município, sem benfeitorias com área de 485,21m², destinado para o prolongamento da Rua Montenegro oficial com uma largura de 12,00metros, distando AO NORTE, mede 52,90 metros da Rua Guilherme Lutz, não formando quarteirão, com as seguintes medidas e confrontações:

AO NORTE, mede 13,47 metros e confronta-se com terras de Sociedade Educação e Caridade (SEC); AO SUL mede 12,00 metros e confronta-se com o prolongamento da mesma; AO LESTE, mede 43,49 metros e confronta-se com área remanescente n° 2; e, AO OESTE, na extensão de 37,38 metros, confronta-se com a área remanescente n° 1.


Art. 2º - Os imóveis descritos no artigo anterior destinam-se ao prolongamento das ruas Adolpho Hermes e Montenegro.


Art. 3º - Os mapas de localização dos imóveis integram-se a presente Lei, independente da sua transcrição.


Art. 4º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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